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CONTRATO /2025 - MEDICAO 2025

1. DA DEFINICAO

1.1 Este documento apresenta os critérios de avaliacdo da qualidade dos servicos, identificando indicadores, metas,
mecanismos de célculo, forma de acompanhamento e adequacdes de pagamento por eventual ndo atendimento das metas
estabelecidas.

1.2. Este instrumento de medicao de resultado devera ser aplicado, mensalmente, apenas ap6s o célculo do valor do servigo
de acordo com o cenario observado no respectivo més. Vale lembrar que o valor do servico no cendrio 2 dependera dos
insumos cujo fornecimento foi comprovado pela contratada e atestado pela contratante.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CALCULOS
2.1. Os servigos da CONTRATADA serdo avaliados por meio de 6 atividades (indicadores minimos de desempenho):

2.1.1. Pagamento de salarios, beneficios e outros encargos trabalhistas dentro do prazo legal 2.1.2. Pagamento de
auxilio-transporte dentro do prazo legal

2.1.3. Pagamento de auxilio-alimentagdo dentro do prazo legal
2.1.4. Fornecimento e gerenciamento do uso de EPI’s dentro do prazo
2.1.5. Cumprimento de obrigagdes contratuais relativas a satide e seguranga no trabalho - SST
2.1.6. Cumprimento de outras obrigagdes contratuais
2.2. Aos indicadores serdo atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo.

2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferenca esta
relacionada a essencialidade do indicador para a qualidade dos servigos.

2.2.2. A pontuagao final de qualidade dos servicos pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem),
correspondentes respectivamente as situagdes de servigo desprovido de qualidade e servigo com qualidade elevada.

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de calculo da pontuagao de
qualidade.

INDICADOR 1 - PAGAMENTO DE SALARIOS DENTRO DO PRAZO LEGAL
ITEM DESCRICAO

L. Garantir uma boa execucdo contratual no tocante ao cumprimento da
Finalidade . N L.
legislagdo quanto ao pagamento de salarios no prazo legal.

. Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os saldrios pagos no prazo legal
Meta a cumprir . .
durante o més a que se refere a medigao.




Instrumento de medicao

Constatac¢do formal de ocorréncia

Forma de||Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através
acompanhamento de livro de registros.
Periodicidade Por evento, com aferigdo mensal do total de ocorréncias.

Mecanismo de calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de
referéncia. Por exemplo, o ndo pagamento do salario de um ou mais
funcionarios dentro do prazo corresponde a 1 ocorréncia por dia 1til de
atraso.

Inicio de vigéncia

A partir do primeiro més da prestagdo do servigo.

Pontuacio para cilculo
do fator de ajuste no

Sem ocorréncias = 25 pontos
1 ocorréncia = 20 pontos

2 ocorréncias = 15 pontos

3 ocorréncias = 10 pontos

agamento .
23 e 4 ocorréncias = 5 pontos
e Mais de 4 ocorréncias = 0 pontos
Sanc¢oes Ver item 3.2
De acordo com a CLT, o pagamento “devera ser efetuado, o mais
Observacoes tardar, até o quinto dia util do més subsequente ao vencido” (art. 459, §

1° do Decreto-Lei 5.452/1943).

INDICADOR 2 - PAGAMENTO DE AUXILIO TRANSPORTE DENTRO PRAZO

LEGAL

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir uma boa execug@o contratual no tocante ao cumprimento da
legislag@o quanto ao pagamento de auxilio-transporte no prazo legal.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os funcionarios recebendo o

auxilio-transporte em dia, durante o més a que se refere a medigéo.

Instrumento de medicio

Constatac¢do formal de ocorréncia

Forma de|/Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através
acompanhamento de livro de registros.
Periodicidade Por evento, com aferigdo mensal do total de ocorréncias.

Mecanismo de calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de
referéncia. Por exemplo, o ndo pagamento do auxilio -transporte de um
ou mais funcionarios dentro do prazo corresponde a 1 ocorréncia por,
dia util de atraso

Inicio de vigéncia

Por evento, com aferigdo mensal do total de ocorréncias.

Pontuacio para cilculo
do fator de ajuste no

Sem ocorréncias = 10 pontos
1 ocorréncia = 8 pontos

2 ocorréncias = 6 pontos

3 ocorréncias = 4 pontos

agamento .
pag e 4 ocorréncias = 2 pontos
e Mais de 4 ocorréncias = 0 pontos
Sang¢oes Ver item 3.2
De acordo com o Decreto n° 95.247/1987, “o Vale-Transporte constitui
beneficio que o empregador antecipara ao trabalhador para utilizagao
Observagdes efetiva em despesas de deslocamento residéncia-trabalho e vice-versa".

Em outras palavras, o empregado paga ao empregado de forma
antecipada o valor necessario ao deslocamento deste.

INDICADOR 3 - PAGAMENTO DE AUXILIO-ALIMENTACAO DENTRO PRAZO

LEGAL

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir uma boa execug@o contratual no tocante ao cumprimento da




legislagdo quanto ao pagamento do auxilio-alimentagao no prazo legal.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os funcionarios recebendo o
auxilio-alimenta¢ao em dia, durante o més a que se refere a medi¢ao

Instrumento de medigao

Constatac¢do formal de ocorréncia

Forma de|/Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através
acompanhamento de livro de registros.
Periodicidade Por evento, com aferigdo mensal do total de ocorréncias.

Mecanismo de calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de
referéncia. Por exemplo, o ndo pagamento do auxilio -alimentagdo de
um ou mais funciondrios dentro do prazo corresponde a 1 ocorréncia

por dia util de atraso.

Inicio de vigéncia

Por evento, com aferigdo mensal do total de ocorréncias.

Pontuacio para cilculo
do fator de ajuste no
pagamento

Sem ocorréncias = 10 pontos

1 ocorréncia = 8 pontos

2 ocorréncias = 6 pontos

3 ocorréncias = 4 pontos

4 ocorréncias = 2 pontos

Mais de 4 ocorréncias = 0 pontos

Sancoes

Ver item 3.2

Observacoes

Devem ser observadas as categorias que fazem jus ao beneficio e o
prazo estabelecido nas convengdes coletivas de trabalho, mencionadas
no item 10 do Termo de Referéncia, ou em outras que vierem a
substitui-las. Nos casos em que a convencdo coletiva de trabalho nao
especifique o prazo limite para pagamento do auxilio alimentagéo, este
devera ser pago até o ultimo dia 1til do més.

INDICADOR 4 —- FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DO USO DOS EPI
'S NAS QUANTIDADES SOLICITADAS DENTRO PRAZO LEGAL

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir uma boa execucdo contratual no tocante ao fornecimento dos
insumos nas quantidade solicitadas, dentro do prazo.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os funcionarios recebendo o
auxilio-alimenta¢do em dia, durante o més a que se refere a medi¢ao

Instrumento de medigao

Constatac¢do formal de ocorréncia

Forma de|/Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através
acompanhamento de livro de registros.
Periodicidade Por evento, com aferigdo mensal do total de ocorréncias.

Mecanismo de calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de
referéncia. Por exemplo, o ndo fornecimento do EPI dentro do prazo,
corresponde a 1 ocorréncia/solicitagdo. Apds este prazo, sera acrescida

de mais | ocorréncia/solicita¢do e por dia util de atraso.

Inicio de vigéncia

A partir do terceiro més da prestagdo do servigo.

Pontuacdo para cilculo
do fator de ajuste no

Sem ocorréncias = 25 pontos
1 ocorréncia = 20 pontos

2 ocorréncias = 15 pontos

3 ocorréncias = 10 pontos

pagamento A .

e 4 ocorréncias = 5 pontos

e Mais de 4 ocorréncias = 0 pontos
Sang¢oes Ver item 3.2
Observacoes -

INDICADOR 5 — CUMPRIMENTO DE OBRIGACOES CONTRATUAIS



| RELATIVAS A SAUDE E SEGURANCA NO TRABALHO - SST \
| ITEM | DESCRICAO |

- Garantir uma boa execug@o contratual no tocante ao atendimento as
Finalidade

obrigacdes contratuais relacionadas a satide e segurancga do trabalho

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todas as obrigacdes relativas a SST
cumpridas durante o més a que se refere a medi¢do, o que equivale a
10 pontos.

Instrumento de medicio

|C0nstata(,‘ﬁo formal de ocorréncia

Forma de||Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através
acompanhamento de livro de registros.
|Peri0dicidade ”Semanal, com aferi¢do mensal do total de ocorréncias. ‘

Mecanismo de calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no meés de
referéncia. Por exemplo, o ndo cumprimento de uma determinada
obrigagdo contratual corresponde a 1 ocorréncia/item descumprido e,
apo6s o prazo para solugdo, admitida a prorrogacdo deste pela
Fiscalizagdo do contrato, sera acrescida de mais 1 ocorréncia/item
descumprido e por dia util de atraso na solugéo.

Inicio de vigéncia

|A partir do terceiro més da prestagao do servigo.

Pontuacdo para calculo
do fator de ajuste no

Sem ocorréncias = 10 pontos
1 ocorréncia = 8 pontos

2 ocorréncias = 6 pontos

3 ocorréncias = 4 pontos

agamento .
[F e 4 ocorréncias = 2 pontos
e Mais de 5 ocorréncias = 0 pontos
|Sanc6es ”Ver item 3.2 |
|Observag:6es ” |

| INDICADOR 6 — CUMPRIMENTO DE OUTRAS OBRIGACOES CONTRATUAIS |

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir uma boa execu¢io contratual no tocante ao cumprimento, por
parte da Contratada, das demais obrigagdes contratuais

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todas as demais obrigagdes contratuais
cumpridas.

|Instrument0 de medicao

|C0nstata(;?10 formal de ocorréncia

Forma de||Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através
acompanhamento de livro de registros.
|Peri0dicidade ”Por evento, com aferi¢do mensal do total de ocorréncias. ‘

Mecanismo de calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de
referéncia. Por exemplo, o ndo cumprimento de uma determinada
obrigacdo contratual corresponde a 1 ocorréncia/item descumprido e,
ap6s o prazo para solugdo, admitida a prorrogacdo deste pela
Fiscalizagdo do contrato, sera acrescida de mais 1 ocorréncia/item
descumprido e por dia util de atraso na solugéo.

Inicio de vigéncia

|A partir do terceiro més da prestagao do servigo.

Pontuacdo para calculo
do fator de ajuste no

Sem ocorréncias = 20 pontos
1 ocorréncia = 16 pontos

2 ocorréncias = 12 pontos

3 ocorréncias = 8 pontos

pagamento N .
e 4 ocorréncias = 4 pontos
e Mais de 5 ocorréncias = 0 pontos
|San¢6es ”Ver item 3.2 |

|Observa¢6es




3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

3.1. A partir do inicio da vigéncia do contrato, as pontuagdes de qualidade devem ser totalizadas para o més de referéncia,
conforme métodos apresentados nas tabelas acima.

3.1.1. A aplicag@o dos critérios de averiguagao da qualidade resultarda em uma pontuagio f inal no intervalo de 0 a 100
pontos, correspondente a soma das pontuagdes obtidas para cada indicador, conforme formula abaixo: Pontuagéo total
do servigo = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3” + Pontos “Indicador 4” + Pontos
“Indicador 5” + Pontos “Indicador 6”.

3.2. A partir do terceiro més de vigéncia do contrato, os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem ser
ajustados pela pontuagdo total do servigo, conforme tabela e formula apresentadas abaixo:

Faixas de pontuacio total do servico ) Fator de ajuste do nivel de
L. Pagamento devido X
em todos os indicadores servico
De 90 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00
De 80 a 89 pontos 98% do valor previsto 0,98
De 70 a 79 pontos 96% do valor previsto 0,96
De 60 a 69 pontos 94% do valor previsto 0,94
De 50 a 59 pontos 92% do valor previsto 0,92
De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90
90% do valor previsto e penalidades
Abaixo de 40 pontos ° . P . P 0,90
e/ou rescisdo unilateral do contrato.

4. LISTA DE VERIFICACAO PARA A AVALIACAO DE NiVEL DOS SERVICOS

Més/Ano de
N° Contrato ..
referéncia
Contratada:
. s Pontuacio para calculo do fator de Qtde. de 5
Indicador Descricao . . . |[Pontuacao
ajuste no pagamento ocorréncias
e Sem ocorréncias = 25 pontos
Pagamento de salarios, e | ocorréncia = 20 pontos
] beneficios e outros e 2 ocorréncias = 15 pontos
encargos trabalhistas e 3 ocorréncias = 10 pontos
dentro do prazo legal e 4 ocorréncias = 5 pontos

e Mais de 4 ocorréncias = 0 pontos

e Sem ocorréncias = 10 pontos

. e 1 ocorréncia = § pontos
Pagamento de auxilio- .
e 2 ocorréncias = 6 pontos

2 transporte dentro do .
e 3 ocorréncias = 4 pontos

prazo legal ..
e 4 ocorréncias = 2 pontos

e Mais de 4 ocorréncias = 0 pontos

e Sem ocorréncias = 10 pontos

. e | ocorréncia = § pontos
Pagamento de auxilio- .
. N e 2 ocorréncias = 6 pontos
3 alimentagao dentro do -
e 3 ocorréncias = 4 pontos
prazo legal .

e 4 ocorréncias = 2 pontos

e Mais de 4 ocorréncias = 0 pontos

e Sem ocorréncias = 25 pontos

. e 1 ocorréncia = 20 pontos
Fornecimento de .
. e 2 ocorréncias = 15 pontos
4 insumos dentro do .
e 3 ocorréncias = 10 pontos
prazo

e 4 ocorréncias = 5 pontos



Mais de 4 ocorréncias = 0 pontos

Cumprimento de
obrigagdes contratuais
5 relativas a satde e
seguranga no trabalho
- SST

Sem ocorréncias = 10 pontos

1 ocorréncia = 8 pontos

2 ocorréncias = 6 pontos

3 ocorréncias = 4 pontos

4 ocorréncias = 2 pontos

Mais de 5 ocorréncias = 0 pontos

Cumprimento de
6 outras obrigagoes
contratuais

Sem ocorréncias = 20 pontos

1 ocorréncia = 16 pontos

2 ocorréncias = 12 pontos

3 ocorréncias = 8 pontos

4 ocorréncias = 4 pontos

Mais de 5 ocorréncias = 0 pontos

TOTAL

Observagoes sobre as ocorréncias verificadas no més

[Devem ser descritas detalhadamente todas as ocorréncias, uma vez que podem acarretar o desconto na

nota fiscal. Por exemplo, a quantidade de empregados que receberam em atraso e a quantidade de dias de

atraso, quais foram as obriga¢des descumpridas e se o respectivo prazo para solugdes foi cumprido etc.]

Faixas de pontuacio total do servico em todos || Valor normal | Fator de

os indicadores

da parcela (A) | ajuste (B)

Valor a ser pago
pela parcela (A x B)

e De 90 a 100 pontos (Fator de ajuste = 1)

e De 80 a 89 pontos (Fator de ajuste = 0,98)
e De 70 a 79 pontos (Fator de ajuste = 0,96)
e De 60 a 69 pontos (Fator de ajuste = 0,94)
e De 50 a 59 pontos (Fator de ajuste = 0,92)
e De 40 a 49 pontos (Fator de ajuste = 0,90)
e Abaixo de 40 pontos (Fator de ajuste =

0,90) + (Penalidade)

Mossor6-RN, 1 de setembro de 2025

Nome do servidor
Fiscal de Contrato __ /2025
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